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DECRETO Nº 2.730, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1986

Atualiza o valor venal por metro quadrado dos terrenos e construções constantes da planta e das tabelas de que trata o Decreto nº 2.559, de 06 de novembro de 1985.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 

CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO INTº Nº 024/86-DTI.;

DECRETA:


Art. 1º O valor por metro quadrado dos terrenos e construções constantes da planta e das tabelas de que trata o Decreto nº 2.999, de 06 de novembro de 1985, ficam atualizados conforme tabelas, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 1987.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 9 de dezembro de 1986.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


HÉLIO MAEDA
Diretor do Depto. da Receita


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe da Div. Exp. e Documentação
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